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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. I. 836 
(Edicarlos Vieira) 

Concede ao Padre NORBERTO SA VIETTO o Diploma do Mérito 
Religioso. 

Art. P. É concedido ao Padre NORBERTO SA VIETTO o Diploma do Mérito 

Art. 2-º-. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta propositura é conceder, como reconhecimento, a homenagem em 
tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que justifica plenamente nossa 
iniciativa. A seguir, um breve resumo da biografia do homenageado: 

\scpo 

Padre NORBERTO SAVIETTO - Diploma do Mérito Religioso 

Nasceu em Jundiaí, em 1956. Cresceu na Vila Rio Branco e desde 
pequeno já frequentava com os pais a Paróquia Santa Terezinha do 
Menino Jesus, onde sua vocação para o sacerdócio já começava a 
despontar. Foi para o seminário aos 21 anos. Depois de cursar 
filosofia e teologia, foi ordenado padre em 1986, aos 29 anos. Na 
Paróquia Santa Terezinha, criou pastorais e liderou a construção de 
uma nova igreja. Nos bairros Novo Horizonte e Almerinda Chaves 
criou pastorais e encabeçou a construção de 2 igrejas. Participou de 
projetos missionários por 3 anos em Roraima. Hoje está na Paróquia 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, em Santana de Parnaíba, 
novamente com a missão de construir uma nova igreja. Embora tenha 
participado da construção de várias igrejas, seu carisma maior sempre 
foi a solidariedade e a defesa dos mais pobres e abandonados. 

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa. 

Sala das S~essões, 

EDICAR IEIRA 
''Edicarlos o Oeste" 

13/06/2019 
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Biografia do Padre Norberto Savietto 

Nasceu na cidade de Jundiaí em 06/06/1956, filho de Severo Savietto e Julieta 
Scudeller, sendo o nono filho de uma família de dez irmãos. 

Cresceu no bairro da Vila Rio Branco e desde pequeno já frequentava juntos com 
os pais a Paróquia Santa Teresinha do Menino Jesus, onde sua vocação para o 
sacerdócio já começava a despontar, quando participava da comunidade JUBA -
Juventude da Barreira, onde foi coordenador. 

Completou os estudos até o 2º grau nas escolas da cidade e trabalhou por um ano 
no Banco Real e também 1 ano na Caixa Econômica Estadual. Foi para o seminário aos 
21 anos de idade. Depois de cursar as faculdades de filosofia e teologia foi ordenado 
padre no dia 05 de janeiro de 1986, com 29 anos de idade. 

Sua primeira Paróquia foi a de São Pedro, Vila Comercial, onde permaneceu por 
sete anos e meio. Transferido em seguida para a Paróquia Santa Terezinha, na Vila Rio 
Branco, onde vivera a sua infância e juventude. Lá criou diversas pastorais e liderou a 
construção de uma nova igreja. 

Depois de 9 anos e 4 meses iniciou uma nova Paróquia nos bairros Novo Horizonte 
e Almerinda Chaves. Lá criou novamente muitas pastorais e encabeçou a construção de 
mais 2 igrejas, uma em cada bairro. Ficou lá durante 11 anos. 

Em seguida participou do projeto missionário NORTE 1 e SUL 1, permanecendo 
em terras de missão durante 3 anos, no Estado de Roraima. 

Por 2 vezes visitou a missão Belém, no Haiti, que cuida da região mais pobre das 
Américas. No início do mês de junho, visitou a missão de Moçambique, onde trabalha 
um colega padre de Jundiaí. 

Atualmente está na Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, em Santana de 
Parnaíba, novamente com a missão de construir uma nova igreja. 

Embora, pelas circunstâncias, tenha participado da construção de várias igrejas, seu 
carisma maior sempre foi a solidariedade e a defesa dos mais pobres e abandonados e o 
envolvimento em obras missionárias. 
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DIOCESE DE JUNDIAÍ 
Rua Engº Roberto Mange, 400 - Anhangabaú - CEP 13208-240 -J undiaí - SP 

Fone/Fax (11) 4583-7475 - www.dj.org.br - secretariabispo@dj.org.br 

Ofício: 017 
Prot.: 242 
Livro: 19 
Pág.: 63 

Prezado Senhor, 

Jundiaí - SP, 27 de maio de 2019. 

Venho por meio desta conceder a autorização para o Padre 

Norberto Savieto, ser homenageado, na Câmara Municipal de Jundiaí, com 

o Diploma ao Mérito Religioso, prestado pelo Vereador Edicarlos Vieira, que 

acontecerá no decorrer deste ano. 

Atenciosamente, 

Em Cristo Jesus 

11.mº Sr. 
Edicarlos Ieira 

..... ' 

Câmara Municipal de Jundiaí 
Rua Barão de Jundiaí, 128 - Centro 
13.201-010 JUNDIAÍ - SP 

+ 
Dom Vicente Costa 

Bispo Diocesano de Jundiaí 
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SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

Eu, Af O '(l i~é K{6 St4 V ( (: 'Tf O ; portador(a) do RG nQ 

~ · ) S O . O ) G e inscrito(a) no CPF/MF sob n-º- Do z._ ) Z ). 2 28-; ~~claro, sob as 

penas da lei, pará efeito de recebimento do título honorífico proposto pelo(a) Vereador(a) 

________________________ , que, conforme preceitua o 

art. 195-H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedações de que 

tratam as alíneas ªb,, a "q" do inciso I do art. 1& da Lef Complementar federal nº- 64/1990, que 

estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º- da Constituição Federal, casos de inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-1 do Regimento Interno, "será cassado, tendo sua 

eficácia suspensa, o título honorífico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno". 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiaí - SP, 2 / de N'v\OJ'-.<Í de '2oJ j 1 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1011 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.836 

fls o--=t
proc.__.;;ô:;._.._ 

PROCESSO Nº 83.369 

De autoria do Vereador EDICARLOS VIEIRA, o 
presente projeto de decreto legislativo concede ao Padre NORBERTO SAVIETTO o Diploma do 
Mérito Religioso. 

A proposição encontra sua justificativa às fls. 03, e 
vem instruída com os documentos de fls. 04/06. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida da 
condição legalidade quanto à competência (art. 6°, "caput"), e quanto à iniciativa, que é privativa da 
Câmara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgânica de Jundiaí, que atribui ao 
Legislativo, em caráter exclusivo, a concessão de títulos honoríficos, sendo que atende ainda as 
disposições contidas no art. 191, seus incisos, parágrafos e letras do Regimento Interno da 
Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 
artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para discussão e 
votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês de agosto de cada 
ano, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, inc. 111 c/c a letra "a" do inc. 1 do art. 194 do R. 1. 

3. A entrega de aludido título deverá obedecer aos 
termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de 
Justiça e Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, inc. l, letra "c", item 3, 
do R.l.). 

5. 
membros da Câmara (inc. li do art. 194, R.1.). 

Fábio Nadai \edro 

Procurador Ju~dico 

/. n_ 
B~iccetto 

Estagiária de Direito 

QUORUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos 

S.m.e. 

Jundiaí, 13 de junho de 2019. 

~ondrÍo 0al.t.rA V.ai-14 
Ronaldo Salles Vieira 

Estagiário de Direito 

> 

_____________ l 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 83.369 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.836, do Vereador EDJCARLOS VIEIRA, 
que concede ao Padre NORBERTO SAVIETTO o Diploma do Mérito Religioso. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva agraciar ao Padre Norberto Savietto 

a Ordem do Mérito Religioso, honraria prevista no Regimento Interno desta Casa em seu artigo 

191, inciso X. Para justificá-lo, anexa-se aos autos currículo que bem atesta as qualidades pessoais 

da homenageada inserto na fls. 04. 

Além disso, o parecer n.0 1011 da Procuradoria Jurídica desta Casa, 

confirma as condições de legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto é, portanto, favorável à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 18/06/2019. 

~,/~ 
\E9;~i~; ~E EIROS 

gc 

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

--------------------------~-------------------~ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.763, de 06 de agosto de 2019. 
Concede ao Padre NORBERTO SAVIETTO o Diploma do 
Mérito Religioso. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em O~ de agosto de 2019, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º-. É concedido ao Padre NORBERTO SAVIETTO o Diploma do 

Mérito Religioso. 

Art. 2º-. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de agosto de dois mil e 

dezenove (06/08/2019). 

1n .. JA 
,;~~ZTAHA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 

Jundiaí em seis de agosto de dois mil e de ove (06/08/20 . / 
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